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PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

86201 Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

Inciso III  do Art.12 da LDO nº  9.977 de 06/07/2023  R$ 1,00OGE 2024

Reserva de

Contingencia

Amortiza-

ção da Dívida
Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 
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TOTAL
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Ç

A

O

ODSFONTE

F 90 01500000001  0 0 0 0 6.000 0 3.899.694 3.905.694 2

Produto: Servidor Remunerado Qde.:  52 Un

26-Transporte / 331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

8311 Concessão de Auxílio Alimentação  588.000  0 0 0 0 588.000 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 588.000 0 0 588.000 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  52 Un

8312 Concessão de Auxílio Transporte  9.600  0 0 0 0 9.600 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 9.600 0 0 9.600 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  3 Un

Total

F - Fiscal     S - Seguridade Social     

 19.423.326  3.899.694  0  6.066.127  9.457.505  0  0  0

1 - Projeto     2 - Atividade    3 - Op.Especiais     

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

86201 Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

Reserva de 

Contingência

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2024
Inciso III  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

26.122.1297-4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  43.000  0  0  43.000  0  0  0  0

26.122.1297-8338 Operacionalização das Ações Administrativas  1.835.000  0  0  1.823.000  12.000  0  0  0

26.122.1297-8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  3.905.694  3.899.694  0  6.000  0  0  0  0

26.128.1508-2245 Capacitação de Servidores Públicos  15.000  0  0  15.000  0  0  0  0

26.331.1297-8311 Concessão de Auxílio Alimentação  588.000  0  0  588.000  0  0  0  0

26.331.1297-8312 Concessão de Auxílio Transporte  9.600  0  0  9.600  0  0  0  0

26.784.1486-1954 Construção de Infraestrutura Hidroviária  5.985.563  0  0  70.000  5.915.563  0  0  0

26.784.1486-7720 Reforma de Infraestrutura Hidroviária  3.591.942  0  0  80.000  3.511.942  0  0  0

26.784.1486-8496 Gestão de Terminais Hidroviários  3.449.527  0  0  3.431.527  18.000  0  0  0

Total  19.423.326  3.899.694  0  6.066.127  9.457.505  0  0  0

Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2024 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Executar a política de defesa agropecuária.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras providências.Republicado 

no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado 

de Gestão Estratégica, e dá outras providências. Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro de 2003.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001. Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

Lei nº 6.478, de 13 de setembro de 2002. Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado do Pará e dá outras providências.

Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002. Dispõe sobre a criação da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará e dá outras 

providências.

Lei nº 6.824, de 31 de janeiro de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, que dispõe sobre a criação da Agência 

Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ e dá outras providências.

Lei nª 6.876, de 29 de junho de 2006. Dispõe sobre a inclusão e alteração de artigos na Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, da Agência 

Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 7.205, de 01 de outubro de 2008. Dispõe sobre a criação e concessão do Adicional de Localização dos servidores da Agência Estadual de 

Defesa Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ.

Decreto nº 0.392, de 13 de setembro de 2003. Aprova o regulamento da Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002.

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no âmbito do Poder Executivo 

Estadual, e dá outras providencias.

Lei Nº 7.782, de 9 de Janeiro de 2014. Dispõe sobre o PCCR dos Servidores do Grupo Ocupacional de  Fiscalização em Defesa e Inspeção 

Agropecuária - FDIA e do Grupo Ocupacional de Suporte Administrativo e Apoio à Defesa Agropecuária - 

SAA/DA, que integram a Agência de Defesa  Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ, e dá outras 

providências.

Decreto Nº 1.285, de 15 de maio de 2015. Dispõe sobre a alteração do Decreto Estadual n° 730, de 7 de maio de 2013, que  regulamenta no âmbito do 

Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, a  Câmara Estadual Intersecretarial de Segurança 

Alimentar e Nutricional, criada pela Lei  Estadual nº 7.580, de 20 de dezembro de 2011.


